
 
COMUNICADO NUGEPNAC 

MÉRITO JULGADO DE TEMA COM REPERCUSSÃO GERAL 

Macapá/AP, 24 de agosto de 2022. 

Senhores Desembargadores, Senhoras Juízas, Senhores Juízes, 
Diretoras e Diretores de Secretarias, Chefas e Chefes de Gabinete e Secretaria 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor Des. Jayme Henrique Ferreira, Coordenador do Núcleo de 
Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas, COMUNICAMOS que na sessão do dia 
18/08/2022 houve o julgamento do Recurso Extraordinário nª 843.989, referente ao TEMA Nº 
1199 DO STF. 

Título do tema: “Definição de eventual (IR)RETROATIVIDADE das disposições da Lei 
14.230/2021, em especial, em relação: (I) A necessidade da presença do elemento subjetivo – 
dolo – para a configuração do ato de improbidade administrativa, inclusive no artigo 10 da 
LIA; e (II) A aplicação dos novos prazos de prescrição geral e intercorrente.” 

Descrição do tema: “Recurso extraordinário em que se discute, à luz do artigo 37, § 5º, da 
Constituição Federal, a prescritibilidade dos atos de improbidade administrativa imputados à 
recorrente, por alegada conduta negligente na condução dos processos judiciais em que 
atuava como representante contratada do INSS, sem demonstração do elemento subjetivo dolo 
(Temas 666, 897 e 899 do STF). Delimita-se a temática de repercussão geral em definir se as 
novidades inseridas na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992, com as alterações 
dadas pela Lei 14.230/2021) devem retroagir para beneficiar aqueles que porventura tenham 
cometido atos de improbidade administrativa na modalidade culposa, inclusive quanto ao 
prazo de prescrição para as ações de ressarcimento.” 

TESE FIXADA: 

“1) É necessária a comprovação de responsabilidade subjetiva para a tipificação dos atos de 
improbidade administrativa, exigindo-se - nos artigos 9º, 10 e 11 da LIA - a presença do 
elemento subjetivo - DOLO; 

2) A norma benéfica da Lei 14.230/2021 - revogação da modalidade culposa do ato de 
improbidade administrativa -, é IRRETROATIVA, em virtude do artigo 5º, inciso XXXVI, da 
Constituição Federal, não tendo incidência em relação à eficácia da coisa julgada; nem 
tampouco durante o processo de execução das penas e seus incidentes; 

3) A nova Lei 14.230/2021 aplica-se aos atos de improbidade administrativa culposos 
praticados na vigência do texto anterior da lei, porém sem condenação transitada em 
julgado, em virtude da revogação expressa do texto anterior; devendo o juízo competente 
analisar eventual dolo por parte do agente; 

4) O novo regime prescricional previsto na Lei 14.230/2021 é IRRETROATIVO, aplicando-se os 
novos marcos temporais a partir da publicação da lei.” 

Para maiores informações, é possível realizar consulta no Portal do STF, no seguinte link: 
Supremo Tribunal Federal (stf.jus.br) 
 
Respeitosamente, 
 

Equipe NUGEPNAC 

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/pesquisarProcesso.asp

